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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 61, de 04 de DEZEMBRO de 2019.
Delibera pela aprovação do Plano de Aplicação dos recursos do IGD-M/PBF para o exercício de 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 04 de dezembro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Pioneira, Toledo-PR, e;
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada Municipal do Programa Bolsa Família (IGD-M/PBF), para o exercício de 2020, conforme segue:

I – Recursos Financeiros

a) Saldo atual: R$ 34.340,45 (trinta e quatro mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos);

b) Previsão de repasse do Governo Federal: R$ 170.428,11 (cento e setenta mil, quatrocentos e vinte e oito reais e onze centavos).
II – Execução Financeira

a) Gestão de acompanhamento e cadastramento do PBF: 
- R$ 166.800,00 (cento e sessenta e seis mil e oitocentos reais) - contratação de mão de obra; 

- R$ 9.000,00 (nove mil reais) - reprografia;
- R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) – sete armários com pasta suspensa;

- R$ 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais) – fragmentadora;

- R$ 1.000,00 (um mil reais) – dez balanças;

- R$ 900,00 (novecentos reais) – armário com prateleiras;

- R$ 500,00 (quinhentos reais) – longarina;

- R$ 100,00 (cem reais) – material gráfico.

b) Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família por meio do Conselho Municipal de Assistência Social: 
- R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) - reprografia;
III – Saldo Final

a) Total de despesas: R$ 188.080,00 (cento e oitenta e oito mil e oitenta reais);

b) Saldo Final para reprogramação em 2021: R$ 16.688,56 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 04 de dezembro de 2019.

RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
Gestão 2019-2021
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